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PARECER TECNICO

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encontra-se nesta Assessoria para parecer, o
Projeto de Lei n° 03/2015, de autoria do Poder Executivo, que
dispde sobre a responsabilidade por valores referentes as multas
de transito decorrentes de infracées cometidas por servidor
publico na conducéo de véiculo oficial e da outras providéncias.

Veio acompanhado de mensagem justificativa
pela qual, o autor diz que a aprovagado de tal projeto tem por
escopo regulameniar o pagamento de multa por infractes
cometidas por servidar publico na conducédo de veiculo oficial.

Encontra-se também para anélise emenda
aditiva de autoria do Ver. Fabio José Nascimento Ribeiro, que visa
regulamentar o pagamento de multas sofridas por servidores nao
motoristas na conducé&o de veiculo oficial e nos casos de ma
conservacao e falta de equipamentos obrigatérios dos mesmos.
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Hé tempos o Tribunal de Contas do Estado de

~S&o Paulo vem recomendando que o pagamento das multas

sofridas por condutores de carros oficiais sejam por estes
suportadas, posto que, os cofres publicos ndo podem ser
onerados por atos de impudéncia, impericia ou negligéncia de
seus agentes.

Regulamentar o procedimento para que o
servidor seja corretamente identificado, tenha direito ao
contraditério e a ampla defesa, para finalmente ser
responsabilizado, € louvavel, pois, da transparéncia, legitimidade,
impessoalidade e publicidade ao procedimento.

N&o ha odbices que impecam a aprovacéo do
projeto, visto estarem presentes os pressupostos de iniciativa,
constitucionalidade, legalidade, oportunidade e conveniéncia,

devendo o projeto ser remetido ao Plenario para deliberacéo.

Quérum de maioria simples, votacéo
simbdlica.

E o meu parecer, s.m.j.

S&o José do Barreiro,18 de marco de 2015.

NDE RODRIGUES
a Juridica



